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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO
CONTRA  O  ACÓRDÃO. ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  VÍCIOS  NÃO
CARACTERIZADOS.  CONTRATO  TEMPORÁRIO.
RENOVAÇÃO  SUCESSIVA.  DIREITO  AO
DEPÓSITO  DO  FUNDO  DE  GARANTIA  POR
TEMPO DE SERVIÇO.  MATÉRIA DEVIDAMENTE
ENFRENTADA NO DECISÓRIO.  PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA. VIA
INADEQUADA.  NÃO  ACOLHIMENTO.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA  DAS  HIPÓTESES  DO  1.022,  DO
NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
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nos casos  de  obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando  ao  reexame  do  julgado  e  não  existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.

- A respeito dos direitos dos servidores contratados
pela Administração Pública sem observância ao art.
37,  IX, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal
Federal,  decidiu  que  tais  servidores  fazem  jus
apenas ao percebimento dos salários referentes aos
dias trabalhados e ao depósito do FGTS - Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

-  Se a parte dissente tão somente dos fundamentos
narrados  no  decisum combatido,  deve  se  valer  do
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando
os embargos declaratórios para tal finalidade.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA, a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.
140/143, opostos pelo Município de Campina Grande contra os termos do acórdão,
fls. 127/137, que, por votação unânime, deu provimento parcial à Remessa Oficial e
à  Apelação  interposta  pelo  ora  embargante  em face  de  André  Hilton Cabral  de
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Almeida.

Em suas razões, o recorrente aduz, em resumo, que o
acórdão embargado foi  omisso  por não ter  enfrentado a questão  sobre o vínculo
administrativo e a contratação por excepcional interesse público, em razão dessa não
se confundir  com os  casos  de contratação irregular  sem concurso  público.  Alega,
ainda,  a  existência  de  contradição  no  tocante  à  aplicação  dos  precedentes  dos
tribunais superiores acerca do pagamento do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço nos contratos nulos. Aduz, ainda, que a lide deve ser julgada dentro dos
limites propostos na exordial, por não ser objeto da ação a aferição da nulidade do
contrato por ausência de concurso público. Ao final, aduz o intento de prequestionar
a matéria.

É o RELATÓRIO.

VOTO 

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Com  efeito,  a  contradição  e  a  obscuridade
relacionam-se  a  questões  que  foram  apreciadas  pelo  julgador,  ao  passo  que  a
omissão, a aspectos não explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo
omissão,  o  provimento  judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou
qualitativamente,  por  um  pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em
ocorrendo os demais vícios, a mesma decisão deverá ser explicitada.

No caso  dos  autos,  o  embargante  alega  omissão  e
contradição no acórdão combatido acerca dos pontos acima relatados. 
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Na hipótese vertente, percebe-se, na verdade, que a
parte embargante não se conformou com a fundamentação contrária da decisão em
relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira
totalmente  infundada,  sob  a  alcunha  de  omissão  e  contradição,  tentando,  tão
somente,  rediscutir  o  feito,  pois,  analisando  o  decisum  embargado,  verifica-se  a
pertinente abordagem acerca da temática abordada em relação às questões suscitadas
no apelo, consoante se  depreende do excerto  do acórdão impugnado que abaixo
reproduzo, fls. 131/136:

O desate da contenda exige saber se  André Hilton
Cabral  de  Almeida,  servidor  contratado  pelo
Município  de  Campina  Grande,  faz  jus  ao
percebimento  das  seguintes  verbas  remuneratórias:
salários relativos aos meses de dezembro de 2012 a
10 dias do mês de janeiro de 2013; férias, acrescidas
do respectivo terço; gratificação natalina, dos anos de
2009, 2010, 2011 e 2012;  aviso-prévio; e  depósito do
FGTS -  Fundo de  Garantia  por  Tempo de Serviço,
além da multa de 40%.
Adentrando na análise  da temática  posta a  desate,
ressalta-se,  de  logo,  que,  embora  a  investidura  em
cargo  ou  emprego  público  dependa  de  prévia
aprovação  em  concurso  público  de  provas  ou  de
provas  e  títulos,  a  Carta  Magna  autoriza  a
contratação  temporária  de  servidores,
excepcionalmente,  para  suprir  a  necessidade
temporária  de  excepcional  interesse  público,  nos
termos do art. 37, II e IX, da Constituição Federal. Eis
o teor do preceptivo legal:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
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seguinte:
I – omissis;
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração.
(…)
IX –  a lei estabelecerá os casos de contratação por
tempo  determinado  para  atender  a  necessidade
temporária  de  excepcional  interesse  público –
destaquei.
Sob  esse  prisma,  independentemente  das
contratações temporárias serem regulares ou não, o
Poder  Público  estará  obrigado  ao  pagamento  de
determinadas  verbas  salariais  àqueles  que  lhe
prestem serviços, ante o princípio basilar que veda o
enriquecimento sem causa.
Na  hipótese  vertente,  conforme  se  verifica  da
documentação  colacionada  aos  autos,  fls.  24/49,  o
autor foi  contratado, em 02 de maio de 2006,  para
prestar  serviço  junto  ao  Município  de  Campina
Grande, tendo o contrato se  prolongado até  11 de
janeiro de 2013, quando então foi dispensado.
Contudo, não se observa dos autos que a contratação
do  promovente  foi  realizada  sem  que  houvesse  a
justificativa  de  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público, o que, por si só, torna
seu  contrato  nulo,  haja  vista  a  inobservância  aos
dispositivos constitucionais relativos à matéria. 
Nessa  senda,  a  parte  promovente  não faz  jus  ao
percebimento  das  férias  vencidas,  acrescidas  dos
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respectivos  terços,  do  décimo  terceiro  salário, do
aviso-prévio  e  da  multa  de  40%,  pois  o  Supremo
Tribunal  Federal,  no  que  diz  respeito  aos  direitos
dos  servidores  contratados  pela  Administração
Pública sem prévia aprovação em concurso público,
após  reconhecer  a  repercussão  geral da  matéria,
decidiu que tais contratações irregulares não geram
quaisquer  vínculos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o
direito  ao  percebimento  dos  saldos  de  salários
referentes aos dias trabalhados e ao depósito   FGTS
- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
(…)
Nesse trilhar,  entendo ser devido ao promovente o
pagamento dos  salários retidos, a saber,  dos meses
de dezembro de 2012 e 10 dias do mês de janeiro de
2013, bem como o depósito relativo ao FGTS - Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, devendo, nesse
último  caso,  o  recolhimento  ser  relativo  aos  cinco
anos anteriores à data do ajuizamento da ação, em
observância ao entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que o  Decreto nº
20.910/32  -  dispositivo  legal  que  rege  a  prescrição
contra a Fazenda Pública - por ser norma especial, de
observância obrigatória, deve prevalecer sobre a lei
geral.
Com  efeito,  quando  o  sujeito  passivo  da  relação
processual  for  a  Fazenda  Pública,  o  prazo
prescricional para reclamar o depósito do do FGTS -
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço será aquele
previsto no art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, segundo
o qual “as dívidas passivas da União, dos Estados e
dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito
ou  ação  contra  a  Fazenda  Federal,  Estadual  ou
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem
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em cinco anos contados da data do ato ou fato do
qual se originaram”. 
(…)
Assim,  diante  do  reconhecimento  da  nulidade  do
contrato de prestação de serviços por inobservância
ao art. 37, II, da Constituição Federal, entendo que o
demandante faz jus à percepção do saldo de salário
do mês de dezembro de 2012 e 10 (dez) dias relativos
ao  mês  de  Janeiro  de  2013,  bem  como  ao
recolhimento  do  FGTS  -  Fundo  de  Garantia  por
Tempo de Serviço dos anos trabalhados, observada a
prescrição quinquenal.

Ressalta-se, ademais, que os vícios apontados não se
encontram  demonstrados,  pois,  como  bem  frisado  na  decisão  vergastada,  acima
transcrita,  o  Supremo Tribunal  Federal,  em sede  de  repercussão  geral  (Recurso
Extraordinário  nº  596.478/RR),  emitiu  posicionamento  no  sentido  de  que  a
contratação por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de
excepcional interesse público realizada em desconformidade com os preceitos do art.
37, IX, da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos, subsistindo ao trabalhador
o direito ao depósito do FGTS e aos salários pelos serviços prestados.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  do

ARE  880.073-AgR,  da  Relatoria  da  Ministra  Cármen  Lúcia,  entendeu que  essa
mesma orientação também se aplica aos contratos temporários declarados nulos, cuja
emente transcrevo a seguir: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
CONSTITUCIONAL.  CONTRATO  TEMPORÁRIO.
RENOVAÇÃO  SUCESSIVA.  DIREITO  AO
DEPÓSITO  DO  FUNDO  DE  GARANTIA  POR
TEMPO  DE  SERVIÇO.  PRECEDENTES..  AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
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(ARE  880.073-AgR,  Rel.  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,
Segunda Turma, DJe de 9/9/2015).

Registra-se,  outrossim,  que  o  Pleno  do  Supremo
Tribunal  Federal,  no  julgamento  de  processo  submetido  à  sistemática  de
repercussão geral (RE 658.026, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe de 31/10/2014, Tema
612), assentou a tese de que para se considerar válida a contratação temporária, é
preciso que: 

a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; b)
o  prazo  de  contratação  seja  predeterminado;  c)  a
necessidade seja temporária; d) o interesse público
seja  excepcional;  e) a  necessidade  de  contratação
seja indispensável, sendo vedada a contratação para
os serviços ordinários permanentes do Estado, e que
devam  estar  sob  o  espectro  das  contingências
normais da Administração – negritei.

Logo,  diante  da  explanação  acima,  é  evidente  a
nulidade da contratação do promovente, por afigurar-se flagrantemente contrária ao
disposto no art. 37, II e IX, da Constituição Federal.

Em verdade, a referida alegação revela claramente a
intenção do embargante de reexaminar a matéria e obter novo pronunciamento em
seu favor, o que é inadmissível em sede de embargos de declaração, já que, pelo que
restou demonstrado alhures, inexiste omissão e contradição alguma a ser sanada. 

Nesse sentido,  o  Superior  Tribunal  de Justiça  já  se
manifestou:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO EM RECURSO
ESPECIAL.  CARÁTER  INFRINGENTE.
RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

Embargos de Declaração nº 0010511-79.2013.815.0011                                                                                                                                                                  8



ACÓRDÃO  RECORRIDO.  OMISSÃO  E
OBSCURIDADE.  NÃO  EXISTÊNCIA.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATOS  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO  EM  CONTA  CORRENTE  E  DE
EMPRÉSTIMO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
TERMO  FINAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO.  ENUNCIADOS  296  E  306  DA
SÚMULA DO STJ.
1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar
obscuridade,  omissão  ou  contradição  porventura
existentes  no acórdão,  não servindo à rediscussão
da matéria já julgada no recurso.
2.  Excluída  a  comissão  de  permanência,  os  juros
remuneratórios,  nos  termos  do  enunciado  296  da
Súmula do STJ, são devidos até o efetivo pagamento
da dívida.
3.  Havendo  sucumbência  recíproca,  o  valor  dos
honorários  advocatícios  deverá  ser  compensado,  a
teor do disposto no verbete sumular 306 do STJ.
4.  Embargos  de  declaração  recebidos  como agravo
regimental, a que se nega provimento.
(EDcl  no  REsp  615.047/RS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
03/05/2012, DJe 09/05/2012) - destaquei.

De outra banda, a pretensão de prequestionamento,
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao
reconhecimento das máculas dispostas no art. 1.022, do Novo Código de Processo
Civil.

A respeito, a jurisprudência:
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  I  -  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
novo CPC. II - se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III-  ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) - negritei.

Logo, em face dessas considerações, observa-se que o
acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo omissão e contradição alguma a
ser sanada.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias
superiores,  a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos
específicos, o que não restou configurado.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.
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É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Gustavo Leite Urquiza (Juiz de
Direito convocado para substituir o Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho) (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 10 de julho de 2017 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
        Juiz de Direito Convocado 
                       Relator
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